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AUTOGRAFO   Nº 0002-2008
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE GÁLIA APROVOU A SEGUINTE LEI.

Artigo 1º - Fica autorizado o Poder Executivo do Município de Gália a efetuar o repasse das subvenções constantes do orçamento vigente as entidades abaixo discriminadas:

                 Entidade:

	Creche Ayda Baganha Ferreira

	Creche
	141.548,00

	PAC
	115.920,00

	PSF
	340.600,00

	Total
	598.068,00

	Sociedade São Vicente de Paulo

	Asilo  
	33.181,20

	Total
	33.181,20

	Associação Alpha e Omega

	Associação
	18.000,00

	Total
	18.000,00

	 Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Garça

	APAE
	12.000,00

	Total  
	12.000,00

	Patrulha Juvenil de Gália

	Patrulha
	6.000,00

	Total
	6.000,00

	Irmandade Beneficente São José

	Hospital
	360.000,00

	Total
	360.000,00

	Total Geral
	1.027.249,20


Artigo 2º - As despesas com a edição desta lei, correrão por conta de dotação constante do orçamento vigente.

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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